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INDICAÇÃO N.º ____/2025 

 

Na forma que determina o Regimento Interno desta Casa Legislativa, o Vereador 

que a esta subscreve SOLICITA, que a Mesa envie expediente a Excelentíssima Senhora 

Prefeita Municipal, juntamente com o órgão competente a fim de que construa 1(um) 

redutor de velocidade (Quebra- Molas), na rua Barão do Turvo, em frente a torre de 

comunicação, em Dorandia - Barra do Pirai, conforme dispositivo legal, elencado na 

resolução nº 39/98 do CONTRAN( Conselho Nacional de Transito),  visto que conforme a 

resolução, torna-se  a instalação desses dispositivos obrigatória em locais onde a redução 

de velocidade é considerada necessária.  

 

Sala Barão do Rio Bonito, 01 de outubro de 2025. 

 

 

 
 

Justificativa 

A presente indicação de faz necessária em virtude do grande fluxo de veículos 

automotores que trafegam por essa rua, e em muitos casos trafegam em alta velocidade, não 

respeitando os pedestres e colocando em risco a vida destes e dos moradores da região, bem 

como colocando em risco a sua própria vida. 

Assim, com a finalidade de eliminarmos transtornos, acidentes de trânsito e 

promover principalmente a segurança dos pedestres, solicitamos a instalação de lombadas 

(quebra-molas), a fim de forçar os condutores de veículos a reduzirem a velocidade e 

respeitarem o que diz o código de Trânsito Brasileiro. 

 

 


